
REGULAMENTO VIGENTE PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA

Art. 1°. O presente Regulamento tem por finalidade estabelecer o
conjunto de regras, pressupostos e requisitos do Plano de Benefícios,
denominado Plano de Benefícios de Contribuição Variável Equatorial Goiás
– Plano EQUATORIAL CV GOIÁS, a seguir designado também por PLANO a
ser administrado pela EQTPREV – Equatorial Energia Fundação de
Previdência, doravante designada ENTIDADE, objetivando a concessão dos
benefícios previdenciários nele previstos.

Art. 1°. O presente Regulamento tem por finalidade estabelecer o
conjunto de regras, pressupostos e requisitos do Plano de Benefícios,
denominado Plano de Benefícios de Contribuição Variável Equatorial Goiás
– Plano EQUATORIAL CV GOIÁS, inscrito no Cadastro Nacional de Planos
de Benefícios sob nº 2000.0069-65, a seguir designado também por
PLANO, administrado pela EQTPREV – Equatorial Energia Fundação de
Previdência, doravante designada ENTIDADE, objetivando a concessão dos
benefícios previdenciários nele previstos.

Nota 195 da PREVIC: atendimento de recomendação

Art. 1º, XLIII – Plano de Benefício Receptor: é aquele para o qual serão
portados os recursos financeiros que representam o direito acumulado na
Portabilidade;

Art. 1º, XLIII – Plano de Benefício de Destino: é aquele para o qual serão
portados os recursos financeiros que representam o direito acumulado na
Portabilidade;

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art 1º, XLIX – Plano de Benefício Originário: é aquele do qual serão
portados os recursos financeiros que representam o direito acumulado na
Portabilidade;

Art 1º, XLIV – Plano de Benefício de Origem: é aquele do qual serão
portados os recursos financeiros que representam o direito acumulado na
Portabilidade;

Nota 195 da PREVIC: ajuste na numeração e adequação à 
nomenclatura da Resolução  PREVIC 23

Art. 1º, LXI – Termo de Portabilidade: documento indispensável para a
efetivação da Portabilidade, emitido pela Entidade que administra o Plano
de Benefícios Originário à Entidade que administra o Plano de Benefícios
Receptor;

Art. 1º, LXI – Termo de Portabilidade: documento indispensável para a
efetivação da Portabilidade, emitido pela Entidade que administra o Plano
de Benefícios de Origem à Entidade que administra o Plano de Benefícios
de Destino;

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art. 1º, LII – Resgate de Contribuições: é o instituto que faculta ao
participante, após a cessação do vínculo empregatício ou funcional com a
Patrocinadora, o recebimento de valor previsto neste Regulamento,
decorrente do seu desligamento deste Plano de Benefícios, no caso deste
não estar em gozo de qualquer benefício oferecido pelo PLANO;

Art. 1º, LII – Resgate de Contribuições: é o instituto que faculta ao
participante, após a cessação do vínculo empregatício ou funcional com a
Patrocinadora, o recebimento de valor decorrente de recursos vertidos
em seu nome a este Plano de Benefícios, no caso deste não estar em gozo
de qualquer benefício oferecido pelo PLANO;

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 16 da Resolução CNPC 
50/2022

Art. 5º, § 4º, V- enteado: declaração do participante e comprovação da
dependência econômica na forma prevista no §3º deste artigo.

Art. 5º, § 4º, V- pais e enteados: declaração do participante e
comprovação da dependência econômica na forma prevista no §3º deste
artigo.

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 16 da Resolução CNPC 
50/2022

EQTPREV – Equatorial Energia Fundação de Previdência
REGULAMENTO DO PLANO DE BENEFICIOS EQUATORIAL CV GOIÁS - CNPB nº 2000.0069-65
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Art. 9º, § 4º. Os Participantes vinculados às Patrocinadoras na data em que
este Regulamento entrar em vigor, cuja inscrição ocorrer após 60
(sessenta) dias da data de implantação do PLANO, bem como aqueles que
se inscreverem no referido PLANO após o prazo de 90 (noventa) dias da
data de admissão nas Patrocinadoras, sendo constatado, na data de sua
filiação, que suas condições biométricas e financeiras possam causar
desequilíbrios atuariais ao PLANO, especialmente no tocante aos
Benefícios de Risco, previstos nos incisos II e III do art. 20 deste
Regulamento, ficarão sujeitos ao pagamento de uma contribuição especial
denominada Joia, a ser calculada atuarialmente, salvo se optarem pela
não cobertura dos mencionados benefícios.

Excluído
Nota 195 da PREVIC: dispositivo sueprado, em vista do fechamento 

do Plano a novas adesões desde 28/12/2023. 

§ 5º. O órgão deliberativo da ENTIDADE poderá dilatar os prazos previstos
no §4º deste artigo para adesão ao PLANO.

Excluído
Nota 195 da PREVIC: dispositivo superado, em vista do fechamento 

do Plano a novas adesões desde 28/12/2023. 

§ 6º. Em caso de reabertura do processo de migração para o PLANO, os
empregados vinculados a outros planos de benefícios ficarão isentos do
pagamento da Joia citada no §4º deste artigo.

Excluído
Nota 195 da PREVIC: dispositivo superado, em vista do fechamento 

do Plano a novas adesões desde 28/12/2023. 

Art. 14. O cancelamento da adesão ao PLANO requerido por Patrocinadora
ocorrerá, após prévia e expressa autorização do órgão fiscalizador, ficando
a solicitante obrigada ao cumprimento da totalidade dos compromissos
assumidos com a ENTIDADE, relativamente aos direitos dos Participantes,
Assistidos e Beneficiários, bem como das obrigações, na forma
determinada pela legislação vigente.

Excluído Nota 195 da PREVIC: matéria sujeita ao art. 3º da Res. CNPC 40/2021

Art. 15. Caso as Patrocinadoras sejam objeto de fusão, cisão,
transformação ou incorporação, as obrigações por elas assumidas para
com a ENTIDADE, decorrentes do Estatuto, do Termo de Convênio de
Adesão, deste Regulamento e das disposições legais aplicáveis, serão
assumidas pelas empresas sucessoras, ficando elas responsáveis por todas
as obrigações e direitos derivados da condição de Patrocinadora, sem
solução de continuidade.

Excluído Nota 195 da PREVIC: matéria sujeita ao art. 3º da Res. CNPC 40/2021

Art. 16. A inscrição do Participante será cancelada: Art. 14. A inscrição do Participante será cancelada:
Renumeração

Art. 17. O cancelamento da inscrição do Participante, consequentemente
de seus beneficiários, importará na imediata perda dos direitos inerentes
a essa qualidade, independentemente de qualquer aviso ou notificação,
observado o disposto no art. 18 deste Regulamento.

Art. 15. Ressalvada a hipótese de falecimento, o cancelamento da
inscrição do Participante, consequentemente de seus beneficiários,
importará na imediata perda dos direitos inerentes a essa qualidade,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, observado o
disposto no art. 17 deste Regulamento.

Renumeração e ajuste de remissão - Nota 195 da PREVIC: 
atendimento de exigência
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Parágrafo único. Os Beneficiários do Participante falecido não terão suas
respectivas inscrições canceladas caso tenham o direito de receber o
Benefício de Suplementação de Pensão por Morte, assegurado pelo
PLANO.

Art. 16 - Os Beneficiários do Participante falecido não terão suas
respectivas inscrições canceladas caso tenham o direito de receber o
Benefício de Suplementação de Pensão por Morte, assegurado pelo
PLANO.

Renumeração

Art. 18. O Participante Ativo, Optante ou Autopatrocinado que tiver
cancelada sua inscrição no PLANO terá direito apenas à opção pelo resgate
de contribuições ou pela portabilidade de seu direito acumulado,
conforme previsão nos arts. 61 e 66 deste Regulamento.

Art. 17. O Participante Ativo, Optante ou Autopatrocinado que tiver
cancelada sua inscrição no PLANO terá direito apenas à opção pelo resgate
de contribuições ou pela portabilidade de seu direito acumulado,
conforme previsão nos arts. 61 e 66 deste Regulamento.

Renumeração

Parágrafo único. Os Beneficiários com direito ao benefício de
Suplementação de Pensão por Morte não poderão resgatar as cotas
mencionadas no caput deste artigo.

Art. 18. Os Beneficiários com direito ao benefício de Suplementação de
Pensão por Morte não poderão resgatar as cotas mencionadas no artigo
anterior.

Renumeração e ajuste remissivo

Art. 19. Dar-se-á o cancelamento da inscrição do Beneficiário que deixar
de cumprir as condições previstas neste Regulamento, observado o
disposto no parágrafo único do art. 17.

Art. 19. Dar-se-á o cancelamento da inscrição do Beneficiário que deixar
de cumprir as condições previstas neste Regulamento, observado o
disposto no art. 18.

Ajuste na remissão

Art. 56. A ENTIDADE disponibilizará semestralmente, aos Participantes do
PLANO, extratos de suas contas, contendo:

Art. 56. A ENTIDADE disponibilizará aos Participantes do PLANO, extratos
de suas contas, contendo:

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 4º, caput, da Resolução CNPC 
nº 32/2019

I – os valores das contribuições pagas e número de cotas adquiridas pelo
Participante em cada mês do respectivo semestre;

I – os valores das contribuições pagas e número de cotas adquiridas pelo
Participante em cada mês;

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 4º, caput, da Resolução CNPC 
nº 32/2019

II– os valores das contribuições pagas pelas Patrocinadoras no aludido
semestre e o número de cotas, observado o disposto no inciso VI do art.
44 e no §1º do art. 49 deste Regulamento;

II– os valores das contribuições pagas pelas Patrocinadoras e o número de
cotas, observado o disposto no inciso VI do art. 44 e no §1º do art. 49
deste Regulamento;

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 4º, caput, da Resolução CNPC 
nº 32/2019

III – o saldo de cotas de cada Participante nos Fundos Individual e
Patrocinado no final do respectivo semestre;

III – o saldo de cotas de cada Participante nos Fundos Individual e
Patrocinado;

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 4º, caput, da Resolução CNPC 
nº 32/2019

IV – o valor da cota em cada mês do referido semestre. IV – o valor da cota em cada mês.

Art. 58. Dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da comunicação da cessação do vínculo empregatício ou
funcional com a respectiva Patrocinadora ou da data do requerimento
protocolado pelo Participante, a ENTIDADE fornecerá ao Participante
extrato consolidado contendo as informações previstas na legislação
aplicável.

Art. 58. Dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da comunicação da cessação do vínculo empregatício ou
funcional com a respectiva Patrocinadora ou da data do requerimento
protocolado pelo Participante, a ENTIDADE fornecerá ao Participante
Extrato Previdenciário contendo as informações previstas na legislação
aplicável.

§ 1º. No caso de Participante que venha a manifestar intenção de
desvincular-se do PLANO e que, anteriormente, tenha optado por
permanecer nele, inscrito na forma dos arts. 60 ou 62 deste Regulamento,
o extrato mencionado no caput deste artigo deverá ser expedido dentro
do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de protocolização
do requerimento apresentado pelo Participante à ENTIDADE.

§ 1º. No caso de Participante que venha a manifestar intenção de
desvincular-se do PLANO e que, anteriormente, tenha optado por
permanecer nele, inscrito na forma dos arts. 60 ou 62 deste Regulamento,
o Extrato Previdenciário deverá ser expedido dentro do prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados da data de protocolização do requerimento
apresentado pelo Participante à ENTIDADE.
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§ 2º. Os valores, a serem informados no extrato de que trata o caput deste
artigo, deverão ser calculados com base na data do término do vínculo
empregatício ou funcional ou na data de protocolização do requerimento,
conforme o caso, sendo que os dados utilizados serão aqueles constantes
no cadastro do Participante na ENTIDADE, no momento da sua emissão.

§ 2º. Os valores, a serem informados no Extrato Previdenciário deverão 
ser calculados com base na data do término do vínculo empregatício ou
funcional ou na data de protocolização do requerimento, conforme o caso,
sendo que os dados utilizados serão aqueles constantes no cadastro do
Participante na ENTIDADE, no momento da sua emissão.

Art. 59. Após o recebimento do extrato referido no caput do art. 58 desta
norma, o Participante terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para
optar por um dos institutos previstos no art. 57 deste Regulamento,
mediante protocolização do Termo de Opção na ENTIDADE.

Art. 59. Após o recebimento do Extrato Previdenciário, o Participante terá
o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para optar por um dos institutos
previstos no art. 57 deste Regulamento, mediante protocolização do
Termo de Opção na ENTIDADE.

§ 3º. Na hipótese de o Participante apresentar questionamento
devidamente formalizado perante a ENTIDADE, no tocante às informações
constantes do extrato de que trata este artigo, o prazo para formalização
da opção pelos institutos referidos no art. 57 deste Regulamento, será
suspenso a fim de que sejam prestados os esclarecimentos pertinentes, os
quais devem ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 3º. Na hipótese de o Participante apresentar questionamento
devidamente formalizado perante a ENTIDADE, no tocante às informações
constantes do Extrato Previdenciário, o prazo para formalização da opção
pelos institutos referidos no art. 57 deste Regulamento, será suspenso a
fim de que sejam prestados os esclarecimentos pertinentes, os quais
devem ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

Art. 61, § 1º. Da mesma forma terá direito ao Resgate desde que
apresente requerimento específico para a ENTIDADE, o Participante que:

I – tiver cancelada a sua inscrição em razão das hipóteses previstas nos
incisos II e IV do art. 16 deste Regulamento, após o desligamento da
Patrocinadora;

I – tiver cancelada a sua inscrição em razão das hipóteses previstas nos
incisos II e IV do art. 14 deste Regulamento, após o desligamento da
Patrocinadora;

Ajuste de remissão

II – tendo optado pelo Autopatrocínio, venha a perder tal condição por
força do disposto nos incisos II e IV do art. 16 deste Regulamento;

II – tendo optado pelo Autopatrocínio, venha a perder tal condição por
força do disposto nos incisos II e IV do art. 14 deste Regulamento;

Ajuste de remissão

Art. 61, § 6º A ENTIDADE providenciará o pagamento do Resgate, em
parcela única, dentro do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da data de protocolização do Termo de Opção, observado o
disposto no §7º deste artigo.

Art. 61, § 6º A ENTIDADE providenciará o pagamento do Resgate, em
parcela única, dentro do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, com 
possibilidade de diferimento por até 90 (noventa) dias, contados da data
de protocolização do Termo de Opção, observado o disposto no §7º deste
artigo.

Alinhamento com o art. 21 da Res. CNPC 50

Art. 61, § 9º - A suspensão do contrato de trabalho decorrente de
invalidez do Participante é equiparada à rescisão do vínculo, sendo
assegurada ao Participante a opção pelo pagamento do Resgate,
observadas as demais condições previstas neste Regulamento.

Alinhamento com o art. 17, § 5º, da Res. CNPC 50

§ 10 - O exercício da opção pelo Resgate após o preenchimento dos
requisitos de elegibilidade implica renúncia expressa ao recebimento de
qualquer benefício garantido pelo PLANO.

Alinhamento com o art. 17, § 5º, da Res. CNPC 50
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Art. 64, § 1º. Caso o Participante venha a exercer a prerrogativa da
Portabilidade durante o período de diferimento, seu direito acumulado
corresponderá ao valor do respectivo Resgate apurado na data de sua
opção pelo Benefício Proporcional Diferido, acrescido de eventuais
aportes de contribuições facultativas prestadas, conforme previsão
contida no §2º do art. 62, devendo ser valorizado até a data da efetiva
transferência dos recursos ao Plano Receptor, nos termos do art. 52, §1º,
deste Regulamento.

Art. 64, § 1º. Caso o Participante venha a exercer a prerrogativa da
Portabilidade durante o período de diferimento, seu direito acumulado
corresponderá ao valor do respectivo Resgate apurado na data de sua
opção pelo Benefício Proporcional Diferido, acrescido de eventuais
aportes de contribuições facultativas prestadas, conforme previsão
contida no §2º do art. 62, devendo ser valorizado até a data da efetiva
transferência dos recursos ao Plano de Destino, nos termos do art. 52,
§1º, deste Regulamento.

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art. 64, § 3º. Caso o Participante venha exercer a prerrogativa do
Autopatrocínio durante o período de diferimento, deverá quitar as
contribuições destinadas à cobertura dos Benefícios de Risco devidas
desde a data de sua opção pelo Benefício Proporcional Diferido.

Art. 64, § 3º. Caso o Participante venha exercer a prerrogativa do
Autopatrocínio durante o período de diferimento, a cobertura dos
Benefícios de Risco por meio do pagamento das respectivas contribuições
ficará sujeita à carência de 24 (vinte e quatro) meses.

Alinhamento com o art. 3º, § 2º, da Res. CNPC 50

Art. 67. O Termo de Opção a ser protocolizado pelo Participante, nos
termos do art. 59 deste Regulamento, deverá conter a identificação:

I  – da entidade que administrará o Plano de Benefícios Receptor; I  – da entidade que administrará o Plano de Benefícios de Destino;
Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  

PREVIC 23

II  – do Plano de Benefícios Receptor; II  – do Plano de Benefícios de Destino;
Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  

PREVIC 23
III  – da conta corrente titulada pela entidade que administra o Plano de
Benefícios Receptor.

III – da conta corrente titulada pela entidade que administra o Plano de
Benefícios de Destino.

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

§ 1º. Havendo manifestação pelo Participante de opção pela
Portabilidade, a ENTIDADE elaborará o Termo de Portabilidade e o
encaminhará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, à entidade
administradora do Plano de Benefícios Receptor escolhido pelo
Participante, providenciando, posteriormente, a transferência dos
recursos financeiros a serem portados.

§ 1º. Havendo manifestação pelo Participante de opção pela
Portabilidade, a ENTIDADE elaborará o Termo de Portabilidade,
observados os prazos e forma de encaminhamento estabelecidos na
legislação vigente.

Nota 195 da PREVIC: adequação à Resolução  PREVIC 23

§ 2º. O Termo de Portabilidade deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:
I  – identificação do Participante e sua anuência quanto às informações
constantes do Termo de Portabilidade;
II – identificação da ENTIDADE administradora do Plano de Benefícios
Originário, com assinatura de seu representante legal;

II – identificação da ENTIDADE administradora do Plano de Benefícios de 
Origem, com assinatura de seu representante legal;

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

III  – identificação do Plano de Benefícios Originário; III  – identificação do Plano de Benefícios de Origem;
Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  

PREVIC 23
IV – identificação da entidade administradora do Plano de Benefícios
Receptor;

IV – identificação da entidade administradora do Plano de Benefícios de 
Destino;

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

V  – identificação do Plano de Benefícios Receptor; V  – identificação do Plano de Benefícios de Destino;
Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  

PREVIC 23
VI  – especificação do valor a ser portado e o critério de sua atualização
até a data da efetiva transferência;
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VII – a designação da data-limite para a transferência dos recursos entre
as entidades administradoras dos Planos de Benefícios Originário e
Receptor;

VII – a designação da data-limite para a transferência dos recursos entre
as entidades administradoras dos Planos de Benefícios de Origem e de
Destino;

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

VIII  – indicação da conta corrente titulada pela entidade que administra o
Plano de Benefício Receptor.

VIII  – indicação da conta corrente titulada pela entidade que administra o
Plano de Benefício de Destino.

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art. 69, § 2º. O valor a ser portado será atualizado até a efetiva
transferência dos recursos ao Plano de Benefícios Receptor, pro-rata die,
com base na última variação disponível, na forma prevista no §1º do art.
52 deste Regulamento.

Art. 69, § 2º. O valor a ser portado será atualizado até a efetiva
transferência dos recursos ao Plano de Benefícios de Destino, pro-rata die,
com base na última variação disponível, na forma prevista no §1º do art.
52 deste Regulamento.

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art. 69, § 4º. A transferência dos recursos por Portabilidade dar-se-á em
moeda corrente nacional, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
protocolização do Termo de Portabilidade, referido no §2º do art. 67,
perante a entidade administradora do Plano de Benefícios Receptor.

Art. 69, § 4º. A transferência dos recursos por Portabilidade dar-se-á em
moeda corrente nacional, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
protocolização do Termo de Portabilidade, referido no §2º do art. 67,
perante a entidade administradora do Plano de Benefícios de Destino.

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art. 69, § 5º - É permitida a portabilidade entre planos administrados
pela EQTPREV.

Alinhamento com o art. 8º, § 1º, da Res. CNPC 50

Art. 70. A opção pela Portabilidade será exercida em caráter irrevogável e
irretratável, cessando com a transferência dos recursos financeiros para a
entidade receptora, bem como de todo e qualquer direito do Participante
e de seus Beneficiários e, na ausência desses, de seus herdeiros, em
relação ao PLANO e à ENTIDADE.

Art. 70. A opção pela Portabilidade será exercida em caráter irrevogável e
irretratável, cessando com a transferência dos recursos financeiros para a
entidade de destino, bem como de todo e qualquer direito do Participante
e de seus Beneficiários e, na ausência desses, de seus herdeiros, em
relação ao PLANO e à ENTIDADE.

Nota 195 da PREVIC: adequação à nomenclatura da Resolução  
PREVIC 23

Art. 72, § 1º. Os recursos portados de outras entidades de previdência
complementar ou de sociedade seguradora serão alocados em conta
individual e específica, em nome do Participante, separadamente do
direito acumulado pelo Participante no PLANO, até a data da elegibilidade
da Suplementação de Aposentadoria, sendo devidamente atualizados, na
forma prevista no art. 52, §1º, deste Regulamento.

Art. 72, § 1º. Os recursos portados de outras entidades de previdência
complementar ou de sociedade seguradora serão alocados em conta
individual e específica em nome do Participante, mantendo-se o controle
em separado dos recursos portados de entidades abertas/seguradoras e
entidades fechadas, bem como das parcelas correspondentes às
contribuições do participante e do patrocinador, separadamente do
direito acumulado pelo Participante no PLANO, até a data da elegibilidade
da Suplementação de Aposentadoria, sendo devidamente atualizados, na
forma prevista no art. 52, §1º, deste Regulamento.

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 10 da Resolução CNPC 
50/2022

Art. 75. É considerado Participante Fundador do PLANO aquele que na
data de implantação do PLANO estava regularmente inscrito em outro
Plano de Benefícios administrado pela ELETRA – FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ou estivesse em gozo de benefício por ele
assegurado e que tenha solicitado sua transferência no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados da data fixada pelo respectivo órgão
deliberativo, observado o disposto nos §§4º e 6º do art. 9º deste
Regulamento.

Art. 75. É considerado Participante Fundador do PLANO aquele que em 
05/10/2000, data de implantação do PLANO, estava regularmente inscrito
em outro Plano de Benefícios administrado pela ELETRA – FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ou estivesse em gozo de benefício por ele
assegurado e que tenha solicitado sua transferência no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados da data fixada pelo respectivo órgão
deliberativo, observado o disposto nos §§4º e 6º do art. 9º deste
Regulamento.

Nota 195 da PREVIC: atendimento de recomendação 
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Art. 88. Este Regulamento entrará em vigor quando da publicação do ato
de sua aprovação pelo órgão governamental competente e produzirá
efeitos a partir da efetiva incorporação da ELETRA – FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA pela EQTPREV - Equatorial Energia Fundação de
Previdência.

Art. 88. Este Regulamento entrará em vigor quando da publicação do ato
de sua aprovação pelo órgão governamental competente.

Nota 195 da PREVIC: adequação ao art. 17 da Lei Complementar 
109/2001

Mauro Chaves de Almeida
Diretor Presidente

Equatorial Energia Fundação de Previdência – EQTPREV
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